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DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DO PROGRAÂ^A
ESTADUAT DE RESSOCTAUZAÇÃO ATRAVÉS

DO TRABATHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUí,
Foço sober que o Assembléio Legislotivo do Eslodo do piquí Decrelo e eu
sonciono o seguinle Lei:

Art. l" - Fico oulorizodo o crioçôo de oficinos, denÍro dos presídios, poro que os
openodos trobolhem nos Áreos de Metolurgio, Morcenorio e pinturo. o serviço
deveró ser coordenodo pelo Secretorio de Estodo do Justiço.

AÍ1.2o - os serviços ofertodos pelo trobolho reolizodo nos oficinos, o serem criodos
de ocordo com o ortigo onlerior, serõo priorizodos o preslorem monulenções e
reporos de ilens dos unidodes educocionqis estoduois.

Arl. 3o - As otividodes que, eventuolmente, precisorem ser externos oo locol dos
oficinos. deverÕo ser devidomente monitorodos pelo secrelorio de Justiço em
porcerio com o secrelorio de seguronço público. A formo seró posteriormente
regulomentodo pelo Poder Executivo.

Art. 4o - Deveró ser gorontido, oos indivíduos privodos de suo liberdode. o
porticipoçoo no execuçõo de serviços dos oficinos de trobolho cilodos no ortigo
onterior, permitindo oos porticipontes melhores condições de ressociolizoçôo.

Art.50 - Deverõo ser selecionodos poro o trobolho nessos funçôes os detentos
conforme o perfil mois odequodo poro o execuçõo de codo serviço, o ser
definido em reguromento, devendo contemplor os que estejom cumprindo
regime fechodo, semioberto e oberto.

Art. óo - os benefícios trozidos pero iroborho, como remiçôo do peno e
congêneres, deverôo ser regulomentodos posteriormente em consonôncio com o
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disposlo nos legisloções estoduois e federois pertinentes.
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Ad'.7" - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo.

ASSEMBLÉIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO PIAUí - TETCSiNO_PI, 03 dE MOiO dE 2023.
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O sistemo penilenciório brosileiro enfrenlo diversos desofios, dentre os
quois se desÍoco o olto loxo de reincidêncio criminol. De ocordo com o
Deportomenlo Penilenciório Nocionol (DEPEN), o loxo de reincidêncio no Brosil é de
cerco de 7O%, ou sejo, o codo l0 presos que deixom o prisôo, sete voltom o cometer
crimes e sôo novomente encorcerodos.

As condições de vido nos prisões sÕo precórios, o que muilos vezes
contribui poro o ogrovomenlo do situoçÕo do openodo. Nesse sentido, o crioçÕo de
oficinos de trobolho em presídios tem se moslrodo ser umo medido eficoz poro
redulr o reincidêncio criminol e melhoror os condições de vido dos condenodos.

Atrovés do trobolho, o pÍeso tem o oportunidode de odquirir novos
hobilidodes e competêncios, o que oumentq suos chonces de conseguir um
emprego opós cumprir suo peno e reduzir suo dependêncio do crime como fonle de
rendo.

Além disso, o crioçõo de oficinos de trobolho nos óreos de metolurgio,
morcenorio e pinturo podem contribuir poro o reduçõo dos cuslos de monulençõo
dos unidodes educocionois do estodo.

O trobolho dos openodos pode ser utilizodo poro reporos de óreos
físicos do governo estoduol e monulenções ou produçõo de móveis, por exemplo, o
que reduzio os custos de oquisiçõo destes pelo eslodo.

Por fim, o proposto lombém busco trozer benefícios oo trobolhodor,
como o remíçõo do peno, jó que é umo formo de incentivor os openodos o
porticiporem dos oficinos de trobolho e se engojorem no suo ressociolizoçõo. A
remissÕo do peno por meio do lrobolho estó previslo no Lei de Execuçôo penol (Lei
n" 7.210/841 e é umo formo reconhecido de recompensor o esforço e o
comportomento do punido.

Dionte do exposto, solicilo o voloroso opoio dos Nobres pores, no
senlido de oprovoçôo do presente projeto de Lei.
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